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INDICAÇÃO  Nº  1328,  DE  2002




O Parlamento Jovem Paulista se classifica entre uma das mais importantes iniciativas já produzidas pela Assembléia Legislativa de São Paulo. Os nobres propósitos que orientaram a sua criação - contribuir no processo de formação dos nossos jovens e na sua luta para a conquista de um estado de plena cidadania – têm sido alcançados com grande êxito. 

Esta Casa comemora quatro anos de implantação do Parlamento Jovem constatando a participação de milhares de pessoas, entre elas, estudantes, pais, educadores e autoridades. É uma experiência única, traduzida na oportunidade de os jovens se sentirem de fato inseridos na discussão e pesquisa de soluções para os grandes temas sociais e políticos da atualidade.

A idéia tem inspirado a implantação de Câmaras Mirins em diversos municípios e desperta o interesse de Assembléias legislativas de vários outros Estados. A Assembléia paulista irá concluir a sua 14ª Legislatura com o orgulho de ter sido precursora na realização de um projeto que preconiza, sobretudo, a abertura do Poder Legislativo à participação efetiva dos jovens e de suas famílias. 

Os Deputados e Deputadas Jovens têm dado a toda sociedade uma verdadeira lição de democracia A nosso ver, muitos dos Projetos de Lei apresentados traduzem idéias que podem perfeitamente subsidiar o Poder Público na definição de políticas para vários setores. Portanto, julgamos oportuna uma análise por parte dos órgãos do Executivo quanto à viabilidade de aplicação prática das propostas contidas nesses projetos. Para tanto, com fundamento no artigo 159 do Regimento Interno da Assembléia Legislativa, formulamos  a presente Indicação ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado, passando a transcrever o seguinte Projeto de Lei, votado e aprovado na Sessão Plenária da 4ª Legislatura do Parlamento Jovem paulista:
“PROJETO DE LEI Nº 03, DE 2002

Dispõe sobre a cessão por comodato de áreas devolutas do Estado.

O Parlamento Jovem Paulista decreta:

Artigo 1º - Fica o Poder Executivo Estadual autorizado a firmar convênios com os municípios a cessão por comodato de áreas devolutas do Estado.

§ 1º - A área máxima a ser arrendada por comodatário será de meio alqueire.

§ 2º - As famílias que terão direito ao arrendamento deverão ser famílias carentes, cadastradas na prefeitura do local onde as terras estão sediadas.

Artigo 2º - Toda a infra-estrutura necessária para a divisão, limpeza e aplainamento dos lotes, bem como o abastecimento de água, fica sob responsabilidade das prefeituras municipais.

§ 1º - A demarcação dos lotes será com estacas de madeira, porém ficam proibidas construções de cercas ou casas.

§ 2º - A distribuição de água deverá ter um ponto para cada quatro lotes demarcados.

Artigo 3º - O administrador responsável pela área será nomeado pela Prefeitura Municipal.

Parágrafo único - Compete ao administrador a responsabilidade pela coleta da parte da produção pertencente à prefeitura segundo especificado nesta lei.

Artigo 4º - Sobre o produto do arrendamento e distribuição, dever-se-á observar o que se segue:

I - os lotes serão destinados ao cultivo agrícola e a piscicultura exclusivamente, não sendo permitido qualquer outro tipo de criação de animais;

II - as sementes e ferramentas serão fornecidas pela Secretaria Estadual da Agricultura, sendo que as ferramentas também serão cedidas por comodato;

III - todo trabalho a ser feito no lote será feito pelo comodatário e cada colheita será dividida em duas partes: uma para o comodatário e outra para o município.

IV - na parte do município será prioritário o uso em escolas e creches.

Artigo 5º - Sobre o tempo de cessão do lote, dever-se-á observar o que se segue:

I - o tempo máximo de comodato será de quatro anos, que poderão ser renovados;

II - fica a critério do administrador junto com o órgão municipal responsável avaliar a renovação do comodato segundo critérios de produtividade do lote;

III - o comodato será intransferível.

Artigo 6º - As despesas decorrentes da execução desta lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no orçamento vigente.

Artigo 7º - Esta lei entra em vigor na data da sua publicação.

JUSTIFICATIVA

Este projeto de lei tem como objetivo resgatar a dignidade social de muitas famílias carentes de nosso Estado. Sabemos que muitos chefes de família não têm tido oportunidade de um trabalho efetivo, e com essa oportunidade poderão desenvolver atividades como a agricultura e a piscicultura, e assim extrair, através dos seus esforços, a subsistência para as suas famílias.

E o Estado cedendo suas terras devolutas às famílias carentes, estará proporcionado melhores condições de vida para o cidadão paulista.

Davi Chartouni Segre

Escola Cristã Batista Regular - São José dos Campos”



Sala das Sessões, em 02/12/2002
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